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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 
 

PORTARIA Nº 007/2016 
 
O Secretário Municipal de Habitação do 
Município de Teixeira de Freitas - BA, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos da Lei 
nº 419/2007 de julho de 2007, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o Servidor Público THAIS 
AMARAL VASCONCELOS GUERRA, matricula 
14893, como Fiscal do(s) seguinte Contrato(s) 
da Secretaria Municipal de Habitação, na forma 
do art. 67 da Lei nº8. 666/93. 

CONTRATO Nº CONTRATADO 

1009/2016 
OSEIAS DOS 

SANTOS SILVA 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a data de 16/12/2016. 

Registre-se, publique e Cumpra-se. 

Teixeira de Freitas, 16 de Dezembro de 2016. 

Jaime Francisco de Deus 
Secretário Municipal de Habitação 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 045/2016 SEINFRA 
 
“Designa servidor público para exercer a função 
de Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Transportes e dá outras 
providências.” 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE 
TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei nº 419/2007 de julho de 2007, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o Servidor Público o Sr. 
Benedito de Jesus Boamorte, matrícula sob o 
nº. 19.287, como Fiscal do (s) Contrato (s), da 
Secretária Municipal de Infraestrutura e 
Transportes, abaixo relacionado, na forma do 
art.67 da Lei nº 8.666/93. 

CONTRATO Nº EMPRESA 

2-1011-2016 
SAIAN SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS 

LTDA - ME 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Registre-se, publique e Cumpra-se. 

Teixeira de Freitas/Bahia, 14 de dezembro de 
2016. 

José Henrique Gonsalves da Cruz 
Secretário Municipal de 

Infraestrutura e Transportes 
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RESOLUÇÃO Nº 021/2016 COMDECA 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016 

 
Aprova o Plano de Aplicação Financeira do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Teixeira de Freitas 
- FMDCA, para integrar a Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2017.  

O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Município de 
Teixeira de Freitas, com sede à Rua Felinto 
Muller, nº 43, Bairro Centro, com foro e atuação 
plenária regulares neste município, neste ato 
representado pelo seu presidente, considerando 
a Constituição Federal de 1988 e a legislação 
Federal dela emanada: a Lei nº 8.069/90 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente que 
orienta a Política Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; 

Considerando a Legislação Federal: Lei 
complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000 
que trata da responsabilidade fiscal e 
transferências dos entes federados e a 
Legislação Municipal: Lei Orgânica Município de 
Teixeira de Freitas, de 08 de Novembro de 2006 
e suas alterações, bem como prover 
orientações ao Chefe do Poder Executivo e 
Vereadores. 

Considerando a legislação municipal: a Lei nº 
102/93, de 11 de Novembro de 1993, que criou 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente e a Lei nº 525/2010, de 10 de 
Junho de 2010, que alterou a respectiva lei de 
criação, bem como Regimento Interno do 
respectivo conselho publicado pela Resolução 
nº 111/2011, DELIBERA: 

Art. 1º - Fica aprovado o Plano de Aplicação 
dos Recursos Financeiros do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente corrigido mediante a nova 
proposta orçamenta anual para o exercício 
do ano 2017 do Município de Teixeira de 
Freitas - BA, para Atendimento da Política 
Municipal Integral dos Direitos da Criança e do 
Adolescente no Município de Teixeira de Freitas 
no exercício futuro a que se refere. 

Artigo 2º - Ficam vedadas a realização de 
quaisquer despesas não previstas na legislação 
municipal que cria o respectivo fundo e demais 
normas legais estadual e federal sem o 
cumprimento da legislação federal e municipal e 
deliberações do COMDECA. 

§ 1º - Os recursos serão aplicados de acordo 
com a legislação municipal 525/2010 e demais 
em vigor, assegurando-se a deliberação pelo 

COMDECA para o fiel cumprimento das metas 
estabelecidas no Plano de Ação Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
demais deliberações pelo respectivo conselho 
em vigor. 

§ 2º - Todos os gastos deverão ser deliberados 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, devendo a Administração 
Municipal prover antecipadamente as 
informações necessárias a subsidiar as 
decisões do conselho, inclusive, a prestação de 
contas trimestral do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, por meio 
do seu respectivo gestor responsável. 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se quaisquer 
disposições em contrário. 

Teixeira de Freitas, 24 de novembro de 2016. 

Katiane Rosa de Souza 
Presidente do COMDECA 
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PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA - FMDCA - 2017 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR R$ 

RECEITAS 

1 Dotação orçamentária do Município - Recursos próprios 316.100,04 

2 Doações Pessoas Jurídicas - Dedução Imposto de Renda 15.000,00 

3 Doações Pessoas Físicas - Dedução Imposto de Renda 10.000,00 

4 Multas previstas em lei 10.000,00 

5 Rentabilidade de aplicações financeiras do FMDCA 2.500,00 

6 Transferências de Recursos da União 150.000,00 

7 Transferências de Recursos do Estado 50.000,00 

Total em R$ 553.600,04 

 

DESPESAS 

1 Subvenções Sociais - Recursos Ordinários 200.000,00 

2 Subvenções Sociais - Transferências Convênios - Outros/Projetos Sociais 200.000,00 

3 Diárias - Pessoal Civil - Recursos Ordinários 26.400,00 

4 Material de Consumo - Recursos Ordinários 2.400,00 

5 Material de Distribuição Gratuita - Recursos Ordinários 1.200,00 

6 Passagens e Desp. com Locomoção - Recursos Ordinários 18.000,00 

7 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física - Recursos Ordinários 9.600,00 

8 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -Recursos Ordinários 55.000,04 

9 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas - Recursos Ordinários 4.000,00 

10 Despesas de Exercícios Anteriores - Recursos Ordinários 1.000,00 

11 Equipamentos e Material Permanente - Recursos Ordinários 36.000,00 

Total em R$ 553.600,04 
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